MARIA DE LOURDES PAZZINI
VEREADORA DO PMDB
REQUERIMENTO Nº 269/17
Exma. Sra.

ELENIR DE SOUZA MACIEL
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhora Presidente:


                    A Vereadora que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido o plenário, seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, solicitando informações sobre a possibilidade de ser alterada a Lei Municipal nº. 3345/2007, que trata do estacionamento regulamentado denominado “Faixa Azul”, para se instituir o período de tolerância de quinze minutos iniciais para idosos, portadores de necessidades especiais, gestantes e lactantes, antes da cobrança efetiva do cartão de estacionamento. 

JUSTIFICATIVA
                O presente requerimento visa solicitar ao Executivo Municipal alteração na Lei Municipal que trata da “Faixa Azul”, para beneficiar os idosos, portadores de necessidades especiais, gestantes e lactantes com um período de tolerância de quinze minutos iniciais antes da cobrança efetiva do cartão de estacionamento, tendo em vista as peculiaridades destes usuários de vagas de estacionamento. 
Por essas razões, submetemos o presente requerimento para apreciação dos nobres vereadores dessa Casa de Leis, propugnando pela aprovação desta relevante matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 11 de setembro de 2017.
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